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1- Objectivo 
O Projecto de directiva pretende

* garantir a livre circulação de produtos pirotécnicos dentro da UE,

* melhorar a protecção geral de consumidores finais e profissionais,

* contribuir para a redução do número de acidentes,

* harmonizar as exigências de segurança aplicáveis nos diferentes Estados – Membros, para os mesmos artigos.
Ou por outras palavras,
O Projecto de Directiva define regras para permitir a livre circulação de artigos pirotécnicos  no Mercado Interno, da União Europeia garantindo, simultaneamente, um elevado nível de protecção da saúde humana,  da segurança publica e a protecção e segurança dos consumidores, tendo em atenção os aspectos relevantes relativos ao ambiente
Estabelece os requisitos essenciais de segurança que os artigos de pirotecnia têm de satisfazer tendo em vista a sua colocação no mercado 

2- Definições
Entende-se por:
Produto ou artigo pirotécnico: qualquer artigo contendo substancias explosivas ou uma mistura explosiva de substancias concebidas para produzir um efeito não detonante (a), calorífero, luminoso, sonoro, gasoso, ou fumígeno, ou uma combinação destes efeitos, devido a reacções químicas exotérmicas, auto sustentada 

Entre os artigos pirotécnicos há a considerar em particular ”o fogo de artifício “firework”

Fogo de artifício , (firework ): Um artigo pirotécnico para divertimento
Colocação no mercado: A primeira disponibilização no Mercado Comunitário dum produto individual com vista à sua distribuição ou utilização, quer em troca dum pagamento, ou a título gratuito

Fabricante: pessoa singular ou colectiva que conceba e/ou fabrique um produto abrangido pela por esta Directiva, ou mande conceber e fabricar, com vista à sua colocação no mercado com o seu próprio nome ou denominação comercial;

“Importador”: pessoa singular ou colectiva estabelecida na Comunidade que introduz pela primeira no decurso da sua actividade, um produto oriundo dum terceiro país no Mercado comunitário

“Distribuidor”: pessoa singular ou colectiva colocada na cadeia de distribuição, que introduz um produto no Mercado comunitário no decurso da sua actividade

Organismo Notificado: organismos designados  para executar os procedimentos de certificação da conformidade referidos no artigo 9
3-) Responsabilidades dos agentes

O projecto de directiva atribui responsabilidades aos diversos agentes intervenientes, na colocação no mercado dos produtos pirotécnicos como sejam:
3.1-Fabricante

 - Para colocar um artigo pirotécnico no mercado, o fabricante deve classificá-lo de acordo com o seu tipo de utilização, finalidade e nível de risco incluindo o nível de ruído, numa categoria conforme tabela que se apresenta em anexo. TABELA I
 - Submeter o artigo à avaliação dum Organismo Notificado.
3.2- Importador

- Se o fabricante não está estabelecido na Comunidade, o Importador dos artigos pirotécnicos deve assegurar que o fabricante cumpre com todas as obrigações exigidas pela directiva, ou assume ele próprio essas obrigações, O importador pode ser questionado pelas autoridades ou Organismos da Comunidade sobre essas obrigações
3.3-Distribuidor

- Os distribuidores devem actuar com muito cuidado para assegurar o cumprimento dos requisitos aplicáveis na Comunidade. Em particular devem verificar se os produtos satisfazem aos requisitos de conformidade exigidos pela marcação CE e se estão acompanhados de todos os documentos requeridos
3.4- Organismos Notificados
Procedem à avaliação de conformidade dos artigos de pirotecnia
A classificação nas categorias atrás referidas pelo fabricante ou importador por si só não é suficiente. 
O fabricante deve submeter o artigo a um Organismo Notificado para que nos termos do disposto no artigo 9, os mesmos, procedam a uma avaliação de conformidade de modo a assegurar que os artigos em causa cumprem com os requisitos essenciais de segurança exigidos por esta directiva
3.4.1-Métodos para a avaliação da conformidade

Para confirmar que os fogos de artifício satisfazem aos requisitos essenciais de segurança ,os organismos notificados, fazem uma avaliação de acordo com um dos métodos indicados no artigo 9 e especificados no Anexo II da Directiva., tendo como base  as especificações constantes das normas harmonizadas aprovadas para cada artigo de pirotecnia e cujas referencias tenham sido publicadas no jornal oficial da  União Europeia
3.4.2 Marca CE

Após terem concluído com êxito a avaliação de conformidade nos termos do artigo 9.º, os fabricantes aporão a marcação CE de modo visível, legível e indelével, quer nos artigos de pirotecnia quer, se isso não for possível, numa placa de identificação neles fixada, quer, na embalagem. A placa de identificação deve ser concebida de modo a não poder ser reutilizada.

O modelo a utilizar para a marcação CE deve seguir o disposto na Decisão 93/465/CEE do Conselho.
4-Rotulagem de artigos de pirotecnia 

(Artigos para veículos não incluídos)

4.1-Etiquetas

Os fabricantes devem assegurar, que os artigos pirotécnicos, salvo os artigos para veículos, estão devidamente etiquetados num local visível, bem legível e indelével, na língua oficial do país no qual o artigo é vendido para consumo

4.2-Conteudo da etiqueta
Para além de ter afixada a Marca CE nos termos atrás expostos, o artificio pirotécnico deve ter afixada também uma etiqueta incluindo
O nome do fabricante ou importador, 
Nome e tipo do artigo,
Limite mínimo de idade tal como indicado no artigo 7º paragrafo 1 e 2, 
A relevante categoria 

Instruções de utilização, 
Data de fabrico
Distância de segurança para os fogos de artificio da categoria D, e quando se justificar, 

4.3  Informações a constar na etiqueta
Para além do conteúdo já especificado, as etiquetas devem ainda conter:
4.3.1 Os fogos de artifício de divertimento devem no mínimo ter a seguinte informação:

· Categoria A-  Quando se justificar “somente para uso no  exterior”  e distância mínima de segurança

· Categoria B - “somente para uso no  exterior” , e quando se justificar, distancia(s) de segurança mínimas

· Categoria C - “somente para uso no  exterior” , e, distancia(s) de segurança mínimas

· Categoria D - para uso somente por pessoas com conhecimentos técnicos especiais e distancia(s) mínimas de segurança

4.3.2 Artigos pirotécnicos específicos para teatro devem adicionalmente conter a seguinte informação mínima:

· Categoria E -Quando se justificar “somente para uso no exterior” e distância de segurança mínima
· Categoria  F - para uso somente por pessoas com conhecimentos técnicos especiais e distancia(s) mínimas de segurança

5-Localização da Etiqueta
Se o artigo pirotécnico não dispor de espaço disponível suficiente para afixar a etiqueta, referida nos parágrafos 4.2 e 4. 3 a informação deverá ser afixada na embalagem unitária de menor dimensão  utilizada

As disposições dos parágrafos 4. 2 a 4.3 não devem ser aplicadas aos artigos pirotécnicos apresentados em Feiras, Exibições e Demonstrações para promoção desses artigos pirotécnicos, de acordo com o artigo 6(3) da Directiva, ou fabricado para efeitos de investigação, desenvolvimento e testes de acordo com o artigo 6(?) da Directiva
6-Limites de idade
Os artigos pirotécnicos das categorias A, B, e C, colocados no mercado Comunitário com a marca CE afixada podem ser vendidos directamente aos consumidores desde que sejam respeitados os seguintes limites de idade mínimos, ou outras limitações a seguir indicadas na Tabela Anexa
NOTA:

Os Estados Membros podem aumentar os limites de idade atrás referidos quando a segurança e ordem pública o justificarem,

Os Estados Membros podem baixar os limites de idade, no caso de pessoas que tenham seguido uma formação profissional específica ou que estejam a fazê-lo.
7-Consumidores profissionais
O fogo de artifício produzido por um fabricante para sua utilização não é considerado colocação no mercado, se o Estado Membro aprovar a sua utilização no seu território 

Nestas condições o s produtos pirotécnicos, produzidos pelos fabricantes para sua própria utilização num território dum país da Comunidade que emita a necessária autorização para o lançamento, não necessita de marcação CE nem necessita de ser submetido aos testes de avaliação de conformidade, o que não significa ausência de normas ou regras de segurança durante o lançamento para garantia da segurança e saúde publica.
8-Transposição

Os Estados-Membros adoptarão e publicarão, o mais tardar em 3 anos, após a publicação da directiva as disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente directiva.
Comunicarão imediatamente à Comissão o texto das disposições e a tabela de correlação entre elas e as disposições da presente directiva.

2. Os Estados-Membros aplicarão estas disposições até 3 anos no caso dos fogos de artifício das categorias A ; B ; E C e até 6 anos para os outros artigos de pirotecnia., para fogos de artifício da categoria D e artigos de pirotecnia específicos para utilizar em teatro, após a publicação da directiva
TABELA ANEXA I
	a)

FOGO DE

ARTIFICIO

DE

DIVERTIMENTO
	a)
	Categoria
	
	

	
	
	A
	Fogos de artifício que apresentam um risco muito baixo e um nível de ruído negligenciável e que foram concebidos para serem usados em áreas confinadas, incluindo fogos de artifício concebidos para serem usados no interior de edifícios 
	12 Anos

mIinimo

	
	
	B
	Fogos de artifício que apresentam um risco baixo e um nível de ruído baixo e que foram concebidos para serem usados no exterior de edifícios em áreas confinadas
	16 Anos

Mínimo

	
	
	C
	Fogos de artifício que apresentam um risco médio e que foram concebidos para serem usados no exterior de edifícios em espaços amplos 
	18 Anos

Mínimo

	
	
	D
	Fogos de artifício que apresentam um elevado risco e que foram concebidos para serem utilizados somente por técnicos especialistas geralmente conhecidos por “fogos de artificio de uso profissional”

O nível de ruído destes artigos não deve ser causar danos para a saúde humana
	Especialistas

	aa)

FOGO DE

ARTIFÍCIO

PARA

USO EM

TEATRO
	aa)
	E
	Artigos pirotécnicos que apresentam um risco muito baixo  para uso em Palco
	Especialistas

	
	
	F
	Artigos pirotécnicos concebidos  para serem utilizados em  palco e manuseados somente por técnicos especialistas
	Especialistas

	OUTROS ARTIFÍCIOS

PIROTÉCNICOS
	b)
	G
	:Outros artigos pirotécnicos, não de divertimento, e artigos pirotécnicos especifícos para utilização em teatro que apresentam um risco baixo

	Especialistas 

	
	
	H
	Outros artigos pirotécnicos para além dos referidos na categoria G, que são concebidos para serem manuseados somente por técnicos especialistas

	Especialistas


Os Estados Membros devem informar quais os critérios adoptados para designar as pessoas como especialistas

Constata-se que os artigos pirotécnicos constantes desta tabela são fireworks ou seja apenas fogos de artificio de divertimento

ANEXO 1
REQUISITOS ESSENCIAIS DE SEGURANÇA

(1) Todos os artigos de pirotecnia devem atingir os níveis de desempenho especificados pelo fabricante ao organismo notificado, a fim de garantir o máximo de segurança e fiabilidade.

(2) Todos os artigos de pirotecnia devem ser concebidos e fabricados de modo a poderem

ser eliminados em segurança por um processo adequado com um mínimo de efeitos

sobre o ambiente
(3) Todos os artigos de pirotecnia devem funcionar correctamente quando utilizados de

acordo com o fim a que se destinam.

Quando a sua aplicação seja pertinente, devem ser tidos em conta nos testes os seguintes

dados e características. 
Esses testes  devem ser efectuados em condições realistas. Se isso não for possível à escala de um laboratório, estes ensaios devem ser efectuados em condições reais correspondentes à utilização prevista.
a) Concepção, construção ,  características e propriedades , incluindo a composição química

detalhada (massa e percentagem das substâncias usadas) e dimensões.

b) Estabilidade física e química do artigo de pirotecnia em todas as condições ambientais

normais e previsíveis.

c) Sensibilidade às condições normais e previsíveis de manipulação e transporte
d) Compatibilidade de todos os componentes no que se refere à sua estabilidade química.

e) Resistência do artigo de pirotecnia à água, sempre que se destine a ser utilizado em

ambientes húmidos ou em presença de água e que a sua segurança ou fiabilidade possa ser afectada pela acção da água.

f) Resistência a temperaturas baixas e elevadas, sempre que o artigo de pirotecnia se destine a ser armazenado ou utilizado a tais temperaturas e que a sua segurança ou fiabilidade possa ser afectada pelo arrefecimento ou pelo aquecimento de um componente ou do conjunto do artigo de pirotecnia.

g) Segurança em matéria de ignição ou de accionamento intempestivos.

h) Instruções adequadas e, sempre que necessário, indicações relativas às condições seguras de manipulação, armazenamento, utilização (incluindo as distâncias de segurança) e eliminação, na ou nas línguas oficiais do Estado-Membro de destino.

i) Capacidade de resistência do artigo de pirotecnia, do seu revestimento ou de qualquer outro componente às deteriorações em condições normais e previsíveis de armazenamento.

J Especificação de todos os dispositivos e acessórios necessários, bem como instruções de

funcionamento, para um funcionamento seguro do artigo de pirotecnia.

k) Durante o transporte e manipulação normais, salvo especificação em contrário constante

das instruções do fabricante, os artigos de pirotecnia devem conter a composição pirotécnica.

(4) Os diferentes grupos de artigos de pirotecnia devem igualmente satisfazer, no mínimo,

os seguintes requisitos:
A. Fogos de artifício

a) o fabricante classifica os fogos de artifício em diferentes categorias, de acordo com o artigo 3.º, por teor líquido de explosivo, distâncias de segurança, nível sonoro ou semelhante. A categoria deve ser claramente marcada no rótulo;

(!) Os fogos de artificio da categoria A devem obedecer ás seguintes condições
a) A distância de segurança deve ser no mínimo de 1m (velas mágicas pode ser menor)
b)O nível de som máximo não deve ultrapassar 120 dB ou um nível de som equivalente, quando medido por outro método apropriado, à distância de segurança

c) petardos, contendo mais do que 0,05gr de pólvora negra são proibidos
(2) Os fogos de artificio da categoria B devem obedecer ás seguintes condições

a ) A distancia de segurança deve ser no mínimo de 8 m

b ) O nível de som máximo não deve ultrapassar 120 dB ou um nível de som equivalente, quando medido por outro método apropriado , à  distancia de segurança

(3) Os fogos de artificio da categoria C devem obedecer ás seguintes condições

a ) A distancia de segurança deve ser no mínimo de 15 mm

b ) O nível de som máximo não deve ultrapassar 120 dB ou um nível de som equivalente, quando medido por outro método apropriado , à  distancia de segurança
b) os fogos de artifício só podem conter materiais na sua construção que minimizem o risco dos resíduos para a saúde, os bens e o ambiente;

c) o método de ignição deve ser claramente visível ou indicado no rótulo ou nas instruções;
d) os fogos de artifício não devem movimentar-se de forma errática e imprevisível;

e) os fogos de artifício das categorias  A ;B; e C  devem estar protegidos contra ignição

intempestiva , por meio de uma capa protectora, da embalagem ou pelo tipo de construção do artigo. Os fogos de artifício da categoria D devem estar protegidos contra ignição intempestiva por métodos especificados pelo fabricante
B. Outros artigos de pirotecnia

a) os artigos de pirotecnia devem ser concebidos de forma a minimizar os riscos para a saúde, os bens e o ambiente durante a sua utilização normal;

b) o método de ignição deve ser claramente visível ou indicado no rótulo ou nas instruções
;

c) o artigo de pirotecnia deve ser concebido por forma a minimizar os riscos dos resíduos para a saúde, os bens e o ambiente quando accionado de modo intempestivo;

d) o artigo de pirotecnia deve funcionar correctamente até ao final do prazo de validade

indicado pelo fabricante, se for aplicável.

C. Dispositivos de ignição

a) Os dispositivos de ignição devem poder ser accionados de modo fiável e dispor de uma

Capacidade de accionamento suficiente, em todas as condições normais e previsíveis de utilização;

b) Os dispositivos de ignição devem estar protegidos contra descargas electrostáticas em

Condições normais e previsíveis de armazenamento e utilização;

c) As escorvas eléctricas devem estar protegidas contra campos electromagnéticos em condições normais e previsíveis de armazenamento e utilização;

d) O revestimento das mechas deve possuir uma resistência mecânica suficiente e proteger devidamente o conteúdo explosivo em condições normais e previsíveis de solicitação mecânica;

e) Os parâmetros que determinam os tempos de combustão das mechas devem ser facultados com o artigo;

f) As características eléctricas (por exemplo, corrente mínima de funcionamento, resistência, etc.) das escorvas eléctricas devem ser facultadas com o artigo;
g) Os fios das escorvas eléctricas devem apresentar isolamento e resistência mecânica suficientes, incluindo ao nível da sua solidez com a escorva, tendo em conta a utilização prevista.

